
ORÇAMENTO PÚBLICO

Sua importância no desenvolvimento do 
Município



QUEM É URSULA SPISSO  

▪ Doutoranda em Direito pela Fadisp

This is a Subtitle
you can describe the topic 

of each title here.

This is a Subtitle
you can describe the topic 

of each title here.

▪ Mestre em Direito pelo UNIFIEO

▪ Especialista em Direito

Constitucional e Administrativo

▪ Especialista em Direito Processual

e Direito Civil

▪ Procuradora do Legislativo

Municipal e Advogada

▪ Professora de curso de Pós

Gradução e MBA

▪ Autora de artigos científicos com

experiência de 18 anos de serviço

público



PODERES DO ESTADO – TRIPARTIÇÃO DE PODER

Constituição Federal 

Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.



Legislativo

• Função típica: 
legislar e fiscalizar 

• Função atípica: jurisdição, 
quando julga autoridades 
por crime de 
responsabilidade; 
administração quando 
realiza licitação.

Executivo 

• Função típica: 
administra e executa 
as leis

• Função atípica: julgamento 
em processos 
administrativos  

Judiciário 
• Função típica: 

jurisdição

• Função atípica: legislar
quando elabora
regimento interno;
administração quando
realiza uma licitação, por
exemplo.

Constituição Federal  - Art. 60 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda 
tendente a abolir: inciso III  - a separação dos Poderes;



Ente Político Executivo Legislativo Judiciário

União

Constituição Federal/88

Presidente e Vice 

Presidente da 

República 

Congresso Nacional 

(Senado e Câmara 

de Deputados 

Federais)

Tribunais Regionais 

Federais e Juízes 

Federais das 

Subseções 

Judiciárias

Estados e DF

E: Constituição Estadual

DF: Lei Orgânica

Governador e Vice 

Governador 

Estadual e Distrital

Assembleias 

Legislativas e 

Câmara Legislativa 

(DF)
Tribunal de Justiça 

do Estado (São 

Paulo) e Juízes das 

Comarcas
Municípios 

Lei Orgânica

Prefeito e Vice 

Prefeito

Câmaras de 

Vereadores

PODERES NOS 3 NÍVEIS DE GOVERNO



Da Organização Político-Administrativa

Artigo 7º - O Município de Diadema, pessoa jurídica de direito público 
interno, no pleno uso de sua autonomia política, legislativa, 
administrativa e financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada e 
aprovada por sua Câmara Municipal. 

Artigo 8º - São poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo e o Executivo.

LEI ORGÂNICA DE DIADEMA 
22 DE NOVEMBRO DE 2005

Artigo 1º - O Município de Diadema, Estado de São Paulo, integra, com 
autonomia política, legislativa, administrativa e financeira, a República 
Federativa do Brasil, nos termos estabelecidos pela Constituição da 
República, do Estado e por esta Lei Orgânica.



Artigo 35 – A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente, de 02 de fevereiro a 17 de julho e de 01 
de agosto a 22 de dezembro, independentemente de convocação.
                                                                     (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 001/2006)

Parágrafo 1º - A Sessão Legislativa Ordinária não será interrompida pelos recessos, enquanto não 
forem votados os projetos de lei de:
I – diretrizes orçamentárias.
II – do plano de obras.
III – do orçamento plurianual.
IV – do orçamento anual.

CAPÍTULO III - Da Receita e da Despesa

Artigo 161 - A receita municipal constituir-se-á da arrecadação de tributos municipais, da 
participação em tributos da União e do Estado, dos recursos resultantes do Fundo de Participação 
dos Municípios e da utilização de seus bens, serviços e de outros ingressos.

CAPÍTULO IV - Do Orçamento
Artigo 167 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I. o plano plurianual;
II. as diretrizes orçamentárias;
III. os orçamentos anuais.
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ORÇAMENTO:
“É o ato pelo qual o Poder Legislativo prevê e autoriza ao

Poder Executivo, por certo período e em pormenor, 
as despesas destinadas ao funcionamento dos serviços

públicos e outros fins adotados pela política econômica ou
geral do país, assim como a arrecadação das receitas

já criadas em lei”.     

Como gasta ?Como arrecada ?

obra: Uma introdução a ciência das finanças
Aliomar Baleeiro.



ATIVIDADE FINANCEIRA DO 
ENTE PÚBLICO 

(União/ Estados/ MUNICÍPIOS)

 

Obtenção de 
recursos

Receita Pública

Gerência dos 
recursos

Orçamento 
Público

Dispêndio de 
recursos

Despesas 
Públicas

Obtenção de 
recursos 

emprestados

Crédito Público
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PARA CUSTEAR AS SUAS
ATIVIDADES, O MUNICÍPIO PRECISA
DE RECURSOS, PRÓPRIOS OU POR
MEIO DE ARRECAÇÃO DE TRIBUTOS

IMPOSTOS
IPTU
ISS
ITBI

TAXAS CONTRIBUIÇÕES
▪ De Melhoria
▪ CIP
▪ Folha



QUAL É A
IMPORTÂNCIA DO
ORÇAMENTO ?

É preciso definer prioridades

▪ O orçamento público
envolve uma das atividades
financeiras do Município de
Diadema

Educação

Cultura 

• Governo precisa cuidar de uma cidade inteira

Esporte

Saúde

São alguns dos exemplos



CICLO ORÇAMENTÁRIO

▪ Sequência lógica de etapas
do processo orçamentário.

This is a Subtitle
you can describe the topic 

of each title here.

This is a Subtitle
you can describe the topic 

of each title here.

This is a Subtitle

Estrutura da 
proposta

orçamentária

Proposta/
elaboração



A proposta orçamentária divide-se, 

basicamente, em três partes

(Art. 22, Lei Federal n º4.320/64) 

PROJETO DE LEI Nº 078/2023

▪ MENSAGEM: exposição da situação
economico-financeira (fl.5/9)                           

▪ PROJETO DE LEI: (fl.10/14) 

▪ TABELAS EXPLICATIVAS: (fl.15/235)



QUAL O CONTEÚDO DAS TABELAS EXPLICATIVAS ?

▪ Receita estimada Fl. 16-32

▪ Demonstrativo da evolução da receita e da despesa Fl. 34-35

▪ Despesa por categoria econômica Fl. 37-39

▪ Demonstrativo de funções e subfunções (programa de trabalho) Fl. 40-45

▪ Demonstrativo da despesa por órgãos e funções Fl. 46-53

▪ Natureza da despesa por órgãos Fl. 54-88

▪ Programa de trabalho por órgão Fl. 89-118

▪ Quadro de detalhamento de despesa (QDD) Fl. 120-216

▪ Quadro de detalhamento de despesa – criança e adolescente (QDDCA) Fl. 218-221

▪ Repasses para entidades Fl. 223-227

▪ Demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica Fl. 229

▪ Demonstrativo da Dívida Fundada interna Fl. 231

▪ Demonstrativo da Dívida Flutuante Fl. 233

▪ Sumário Geral da Receita por Fontes da despesa por funções de governo Fl. 234



É no orçamento que deve estar as 
necessidades e os problemas da 

população, e com quais recursos eles 
deverão ser enfrentados 
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SISTEMA ORÇAMENTÁRIO Princípios de maior representatividade:

unidade legalidade

universalidade especialização

anualidade programação

exclusividade anterioridade

não-afetação

transparência

Previsto na Lei nº 4.320/64 e CF: Doutrina:
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LEI ORGÂNICA DE DIADEMA PPA
Plano Plurianual

LDO
Lei de Diretrizes

Orçamentárias

LOA
Lei Orçamentária

Anual

Prazo

Art. 167. Leis de iniciativa do 
Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.



PPA
Plano Plurianual de Diadema -
Lei nº 4.174, 14 de dezembro/2021

Período de 2022 a 2025

PPA
▪ CF: art. 165, I, e § 1º 

▪ LOM: art. 167, I

▪ Contém:

Diretrizes 

Objetivos 

Metas 

▪ PLANEJAMENTO 

COM MAIOR 

ABRANGÊNCIA

▪ MACRODIRETRIZES

Your Headline Here

Presentations are communication tools that can 
be used as demonstrations, lectures, speeches, 
reports, and more. 

Imagem: 
AgênciaSenado



LDO

Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
Diadema
Lei nº 4.393, 17 de julho/ 2023

LDO
▪ CF: art. 165, II e § 2º 

▪ LOM: art. 167, II

▪ Contém:

*Prioidades

*Metas 

*Orienta a elaboração

da LOA

*Alterações na

legislação tributária

*Aplicações em

agência de fomento

“DISPÕE sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício financeiro de 2024 e dá 

outras providências”.

▪ Como meta na LDO , explicita o que o Poder
Executivo pretende realizar no exercício financeiro
subsequente

▪ LDO diz como o PPA deverá ser posto em execuçao
nos vários exercícios seguintes



LOA

Lei Orçamentária Anual de Diadema
Projeto de Lei nº 078/2023 –
Processo Eletrônico nº 1097/2023

LOA
▪ CF: art. 165, III, e §

5º 

▪ LOM: art. 167, III e 

art. 168

LOA compreenderá:

▪ ORÇAMENTO FISCAL 

▪ ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

▪ ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL



PRAZO DE ENVIO DA LOA:

▪ § 1º, Art. 257: Regimento Interno da Câmara: 

Projeto de Lei Orçamentária Anual e o Plano de Obras serão 
encaminhados pelo Prefeito até 03 (três) meses antes do 
encerramento do Exercício Financeiro e devolvidos para 
sanção até o encerramento da Sessão Legislativa. 

▪ Art. 174 : Constituição do Estado de São Paulo 

Envio ate 30/setembro de cada ano 
 

Iniciatiava do PLOA: Poder Executivo – art. 224, inciso III Regimento Interno da 
Câmara
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TRAMITAÇÃO DA LOA NA CÂMARA
Art. 167 a 173

Art. 225 a Art. 229 do Regimento Interno

• Recebido o PL é  distribuído aos vereadores

• 20 dias para oferecer emendas (§ 1º, art. 225)

• Comissão Permanente de Finanças e Orçamento: 10 dias para 
emissão de parecer e decidir sobre as emendas apresentadas ( § 
2º, art. 225) 

• Comissão de Finanças poderá oferecer emendas  condições p/ 
emendas § 4º, art. 225) 

• § ú, art. 226, autoriza Sessão Extraordinária para que a conclusão 
do projeto até o prazo

• Na 2ª discussão serão votadas: primeiro as emendas e depois o 
projeto (art. 227)
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PARTICIPAÇÃO POPULAR 

incentivo a 
participação popular 

como meio de 
transparência

Art. 48, § 1°, I, LRF

a promoção de audiências 
públicas e debates com a 

participação da população 
e de associações 

representativas dos vários 
segmentos da comunidade 

Art. 40, § 4º
Estatuto da Cidade

Participação popular 
na discussão

Art. 173 - LOM

Previsão



• Lei Ordinária: exigência de maioria absoluta (art. 168)

• Aprovado o projeto, o Presidente da Câmara no prazo de 10 dias 
enviará ao Prefeito

• Prefeito: sanciona e promulga no prazo de 15 dias (art. 183, RI)



PLOA 2024 – DEVE CONTER AS SEGUINTES PREMISSAS
PREVISTAS NA  LDO (L. Nº 4393/2023) 

Princípios:

▪ Justiça social

▪ Controle 
social

▪ transparência
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PLOA – ORÇAMENTO DE DIADEMA

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024
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SUMÁRIO GERAL DA RECEITA E DESPESA

FLS. 234/244
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RECEITA

FLS. 16-32
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Receita : é o recurso arrecadao pela administração pública com a

finalidade de financiar as ações estatais

Código: serve para a identificação da Receita

Esse Código de Receita obedece a classificação ecônomica da Portaria STN

Receita correte/ origem tributária/ impostos/ IPTU 29



As despesas estão discriminadas 
por assuntos

Chamada de áreas de governo: 
saúde / educação 

Cada área terá seus programas e 
ações

Exemplo: Educação: 

Escola em tempo integral 
Construção de um laboratório de 

ciências 

(cada uma das ações tem sua 
programação de gastos)  
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PLOA - PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2024 

FLS. 36/244
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DESPESA

FLS. 63/244
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DESPESA

FLS. 67/244
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PROGRAMA DE TRABALHO POR ÓRGÃO

https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/manual-de-contabilidade-aplicada-
ao-setor-publico-mcasp/2021/26

FLS. 95/24434



ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

PROJETO
LOA 2024 –

Nº 078/2023
Mesmo teor
do previsto

no Art. 23 na
LDO

Lei nº 
4393/2023 

Seção III

Da Autorização Para Abertura de Créditos Adicionais Suplementares

Art. 6º - Na forma do que dispõe o § 8º, do art. 165 da Constituição Federal 

da Republica Federativa do Brasil, bem como, o inciso I, do art. 7º da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março 64, fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais suplementares às dotações aprovadas e criar elementos 

de despesas e fontes de recursos por projeto/atividade até 20% (vinte por

cento) do total da despesa fixada no art. 4º desta lei, por conta de recursos 

resultantes das anulações parciais ou totais dos créditos orçamentários. 
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▪ Ele autoriza que realize a despesa/gastos

▪ Não obriga que sejam realizadas

▪ Exceto: as despesas obrigatórias e os gastos mínimos

ORÇAMENTO AUTORIZATIVO



GASTOS MÍNIMOS

25 %
(ART. 212 CF) 

DIADEMA
ORÇADO 2024: 26,02%

EDUCAÇÃO
LIMITE 60% - Art. 19,III, 

da LRF
DIADEMA

ORÇADO 2024: pessoal e 
encargos

(R$ 1.153.535.400,00)
Fls. 37/244

FOLHA

15 %
(ART. 198 CF)

DIADEMA
ORÇADO 2024: 32,32 %

SÁUDE



Além das despesas 
obrigatórias e das 

receitas vinculadas 
há outro dispositivo 
que reforça a tese da 
natureza impositiva 

no orçamento:  

Ao impor a execução 
orçamentaria e 

financeira da 
programação de 

despesas incluídas no 
orçamento por 

emendas parlamentares 

ART. 16 DA LDO – LEI Nº 
4.393/2023
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RESSALVA NA LEI ORGÂNICA DE DIADEMA 

ARTIGO 168-A – As programações orçamentárias previstas nos parágrafos 
9º e 10 do artigo 169 não serão de execução obrigatória, nos casos de 
impedimentos de ordem técnica. 
                                      (Redação dada pela Emenda à L.O.M. nº 002/2020)

39



EMENDAS PARLAMENTARES

PROJETO LOA 2024 – Nº 078/2023

CAPÍTULO III 

Das Emendas Parlamentares

Art.5º - Para atendimento de programações

decorrentes de emendas parlamentares municipais

serão utilizados os seguintes programas de trabalho:

04.121.0021.2153 – Planejamento Estratégico

10.302.0031.2164 – Gestão do SUS

Parágrafo Único – As emendas parlamentares

aprovadas serão dsitribuídas no orçamento,

considerando que, no mínimo cinquenta por cento

desse valor será destinado, obrigatoriamente, a ações

e serviços públicos de saúde. 40



04.121.0021.2153 – Planejamento Estratégico
FL. 108/244 – R$ 287.500,00

41



10.302.0031.2164 – Gestão do SUS – FL. 109/244 – R$ 9.741.500,00
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CIDADÃO

QUEM FISCALIZA O ORÇAMENTO ?

PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS











A plataforma VISOR (Visão Social de Relatórios de 

Alertas-LRF), permite ao cidadão acompanhar as 

contas públicas dos municípios paulistas



$150
per year

Single Edition

30gb Cloud Service

3 Users

Free Update

$400
per year

Business Edition

80gb Cloud Service

8 Users

Free Update

$250
per year

Student Edition

60gb Cloud Service

6 Users

Free Update

Glossário de termos orçamentários
https://www.congressonacional.leg.br/legislacao-e-publicacoes/glossario-orcamentario
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REFERÊNCIAS:

▪ FONSECA, Rafael Campos da. O orçamento público e suas
emergências programadas. 1 reimp. BeloHorizonte:
Editora D’Plácido, 2021

▪ CONTI, José Maurício. Orçamentos públicos. A Lei nº
4.320/1964 comentada. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2008.

▪ CÂMARA MUNICIPAL DE DIADEMA. REGIMENTO INTERNO.
https://www.cmdiadema.sp.gov.br/legislacao/leisintegra

▪ CÂMARA MUNICIPAL DE DIADEMA. LEI ORGÂNICA.
https://www.cmdiadema.sp.gov.br/legislacao/lom.php
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Obrigada!

ursulaspisso@hotmail.com

https://lattes.cnpq.br/827
1901634299384
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